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SECRETARIA DE LICITAÇÃO XXX (61) 2028-4619 

LICITANTES DO ED. Nº 11/2015 

 

XXX XXX 
 

 

EM REFERÊNCIA AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2015, QUE TEM POR OBJETO: 

SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM PARA CONSTRUÇÃO DE CANAL DE SOLO COMPACTADO, COM 

CONTROLE TECNOLÓGICO DO GRAU DE COMPACTAÇÃO E DIQUES, NO INTERIOR DO LAGO DE 

SOBRADINHO, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO BAIANO DE CASA NOVA, SOB A JURISDIÇÃO DA 3ª 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA CODEVASF, APÓS CONSULTA À ÁREA TÉCNICA, 

ESCLARECEMOS QUE: 

 

QUESTIONAMENTO 01)  O ITEM 3.5.1 DO EDITAL TRÁS O SEGUINTE TEXTO: “ÀS LICITANTES 

RECOMENDA-SE VISITAR”. JÁ O ITEM 10.1.3, NA ALÍNEA “E”, DIZ QUE A LICITANTE DEVERA 

APRESENTAR “DECLARAÇÃO DE VISITA DO LOCAL (...) ASSINADA PELO(S) O(S) 

RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICO(S)OU REPRESENTANTE LEGAL E POR EMPREGADO DA 

CONTRATANTE”.  PERGUNTAMOS: A VISITA TÉCNICA NO LOCAL É OBRIGATÓRIA OU 

OPCIONAL? CASO OPCIONAL, PODERÁ SER DISPENSADA A ASSINATURA DO EMPREGADO DA 

CODEVASF NA DECLARAÇÃO DE VISITA, VISTO QUE, NÃO SERÁ NECESSÁRIO? 

 

RESPOSTA 01) É OPCIONAL. CONTUDO, A LICITANTE DEVERÁ ATENDER O SUBITEM 10.1.3 

ALÍNEA “E” DO EDITAL, ATESTANDO QUE TEM PLENO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES E 

PECULIARIDADES INERENTES À NATUREZA DAS OBRAS/SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS, 

CONFORME MODELO APRESENTADO NO ANEXO I-D DO EDITAL. 

 

QUESTIONAMENTO 02) O REGISTRO FOTOGRÁFICO DOS EQUIPAMENTOS DA “PATRULHA 

MECANIZADA” DEVERÁ SER ENVIADO JUNTO COM OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 

CONFORME ITEM 23.19 DO EDITAL? NESTE CASO, DEVIDO A QUANTIDADE DE FOTOS, 

ULTRAPASSARÁ O LIMITE PARA ANEXAR OS ARQUIVOS JUNTO A PLATAFORMA DO PREGÃO. 

  

RESPOSTA 02)  DE ACORDO COM A ALÍNEA “A” DO SUBITEM 23.19, APENAS A LICITANTE 

VENCEDORA DEVERÁ COMPROVAR, ANTES DO INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, POR 

MEIO DE REGISTRO FOTOGRÁFICO, QUE POSSUI EQUIPAMENTOS EM QUANTITATIVO 

COMPATÍVEL COM A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS, QUE ATENDAM AOS 

REQUISITOS MÍNIMOS DE QUALIDADE, UTILIDADE, RESISTÊNCIA E SEGURANÇA. 
 

  

 

 

 

 

LUCIANA MOTA COELHO 

CHEFE DA SECRETARIA DE LICITAÇÕES 
 

 


